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DECRETOS

Decreto 5357 de 14/11/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1356800 e CRC: 09E007EF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5357, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024
 

Exonera Jhennifer Xavier Bequima Will, do cargo
em comissão de Gerente Administrativa do
Departamento de Média e Alta Complexidade  da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Jhennifer Xavier Bequima Will, do cargo em comissão de Gerente

Administrativa do Departamento de Média e Alta Complexidade  da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de março
de 2024.

Palácio Urupá, 14 de novembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 18/11/2024 às 08:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1356800 e o código verificador 09E007EF.

Docto ID: 1356800 v1

Decreto 5358 de 14/11/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1356846 e CRC: E816C2D5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5358, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024
  

Exonera Andreia Lima de Bastos de Oliveira, do cargo
em comissão de Assessora Técnica de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

              D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Andreia Lima de Bastos de Oliveira, do cargo em comissão de Assessora

Técnica de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
novembro de 2024.

Palácio Urupá, 14 de novembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 18/11/2024 às 08:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1356846 e o código verificador E816C2D5.

Docto ID: 1356846 v1

Decreto 5359 de 14/11/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1356832 e CRC: F86D4091). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5359, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024
  

Nomeia Jhennifer Xavier Bequima, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Técnica de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

              D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Jhennifer Xavier Bequima, para ocupar o cargo em comissão de Assessora

Técnica de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
novembro de 2024.

Palácio Urupá, 14 de novembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 18/11/2024 às 08:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1356832 e o código verificador F86D4091.

Docto ID: 1356832 v1

Decreto 5360 de 14/11/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1356852 e CRC: B7EB8FAF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5360, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024
 

Nomeia Andréia Lima de Bastos, para ocupar o
cargo em comissão de Gerente Administrativa do
Departamento de Média e Alta Complexidade  da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Andréia Lima de Bastos, para ocupar o cargo em comissão de Gerente

Administrativa do Departamento de Média e Alta Complexidade  da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
novembro de 2024.

Palácio Urupá, 14 de novembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 18/11/2024 às 08:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1356852 e o código verificador B7EB8FAF.

Docto ID: 1356852 v1
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Diário Oficial
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
pela Lei Municipal n.º  3047, de 23/03/2017, para a publicação dos atos oficiais da

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Isaú Fonseca
Prefeito

Rodrigo Sampaio de Souza
Procuradoria-Geral do Município

Jônatas de França Paiva 
Secretaria Municipal de Administração 

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretaria Municipal de Planejamento

Relrisson de Souza Soares
Secretaria Municipal de Saúde

Ewerton Aurélio de Souza Guedes
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Joanita Freitas do Nascimento Gonçalves
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Ilson Morais de Oliveira 
Controladoria Geral do Município

Eliane Santos Silva
Secretaria Municipal de Fazenda

Amauri Benedito
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Klecius Modesto de Araújo
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Elecimar Batista da Silveira
Secretaria Municipal de Educação

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Breno Keynes Miranda de Oliveira 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Gileno Cerqueira Santos
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

Benedito Rogeldo Bezerra de Meneses
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Maria da Penha Nardi
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos Interina

Renato de Moura Sutile
Fundação  Cultural

Edson de Souza Stefanello
Secretário Municipal de Governo

Agostinho Castelo Branco Filho
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Vanda Aparecida Basso
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Adeilson Francisco Pinto da Silva
Superintendência de Compras e Licitações

Édison Fidelis de Souza
Corregedoria Geral do Município

Wilson Neves de Oliveira
Coordenadoria de Comunicação Social Interina 

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5361, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

80 


4.300,00





GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE E LAZER02 13 01

899 


11.124,04








ID: 1357258 e CR C: F3A60924

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

83 



-4.300,00




GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01



895 



-11.124,04




GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE E LAZER02 13 01





                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 




ID: 1357258 e CR C: F3A60924

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1357258ID:

861D9F6A4E 2F65989C8DD769B9D7B43F

F3A60924

MD5:

CR C:

0E 50878AB02849453A932443E B8BF51B3595F887CB67AC282E 4D3E 9F66C77541S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5361, de 14 de novembro de 2024
Identificaçã o/Número

14/11/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

14/11/2024 13:18:02Criaçã o: 14/11/2024 13:39:03F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 14/11/2024 13:30:28

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 14/11/2024 13:30:36

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 14/11/2024 13:30:47

AS S UNTOS

DE CR E TO 14/11/2024 13:28:12

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 14/11/2024 14:14:13S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 14/11/2024 22:46:05Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1357258 e o CR C F3A60924.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5362, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda




ID: 1357267 e CR C: 642E 078D
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 5362, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024

GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE E LAZER02 13 01

899 


2.831,36





TOTAL: R$ 2.831,36

COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

950 


-2.831,36





                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 2.831,36




ID: 1357267 e CR C: 642E 078D

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1357267ID:

BF6F8DE 5A848CDF42842E 4E 6FB574207

642E 078D

MD5:

CR C:

5B43E 17454A9A1CCE 4C05A2F600B7A316F1FF1AAD5B03317DAD213B1212E F3A0S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5362, de 14 de novembro de 2024
Identificaçã o/Número

14/11/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

14/11/2024 13:34:32Criaçã o: 14/11/2024 13:39:46F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 14/11/2024 13:36:30

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 14/11/2024 13:36:37

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 14/11/2024 13:36:45

AS S UNTOS

DE CR E TO 14/11/2024 13:35:27

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 14/11/2024 14:12:41S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 14/11/2024 22:46:06Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1357267 e o CR C 642E 078D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

AVISO DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 Nº 90043/SUPECOL/PMJP/RO/2024 

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência de 
Compras e Licitações – SUPECOL, por sua agente de 
Contratação/Pregoeira, Decreto de nº 5066/2024, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados que o Processo n° 
1-13145/2024 – SEMASF, cujo o objeto: contratação de empresa 
especializada em Prestação de Serviços de Locação de Equipamentos 
para realização da 8º Edição da Feira Empreende Mulher que 
acontecerá no Clube Vera Cruz em Ji-Paraná, nos dias 29 e 30 de 
Novembro e 01 de Dezembro de 2024 através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Família SEMASF,  com fundamento no art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Valor total estimado: R$ 
42.300,00 (Quarenta e dois mil, e trezentos reais). Data de Abertura: 
25/11/2024, Horário: 08hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital. 

                                   Ji-Paraná, 18 de novembro de 2024. 
Vyviane Alves da Silva 

Presidente-Pregoeira 
Decreto nº. 5066/2024 

 
 AVISO DE ANULAÇÃO

AVISO DE ANULAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA 

Nº 90038/SUPECOL/PMJP/2024 
O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência de 
Compras e Licitações, Decreto nº 4765/2024, no uso de suas atribuições 
legais, torna público aos interessados que o Processo n° 1-11554/2024 
SEMAGRI, cujo objeto Contratação de empresa especializada em 
Locação de Banheiros Químicos para atender a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pecuária na realização semanal das 
FEIRAS LIVRES do Município de Ji-Paraná. CONTRATAÇÃO 
DIRETA,  com fundamento no art. 75, inciso II, da lei 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, foi ANULADA, conforme a autorização (ID 
1354991) exarada pelo Prefeito embasado na manifestação 
supramencionada da Procuradoria Municipal .  As demais informações 
encontram-se no endereço eletrônico: site http://transparencia.ji-
parana.ro.gov.br/. 

 
Ji-Paraná/RO, 18 de novembro de 2024. 

 
Eliane Teresinha Bassani 

Agente de Contratação 
Decreto 4765/2024 

 
 EXTRATO 

 
 
                                           EXTRATO PRIMEIRO DE TERMO DE APOSTILAMENTO  
 
Processo nº.309/CMJP/2022 
Contrato: nº.09/PG/CMJP/2024 
Modalidade:  PREGÃO ELETRÔNICO N°90013/2024 
LEI 14.133/2021 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL DO TIPO GASOLINA COMUM E DIESEL S-10.  
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE JI- PARANÁ 
Contratado: PETROBRASIL LTDA CNPJ Nº. 03.604.591/0001-02. 
 
Fundamentação: A apostila, como instrumento próprio para formalização do reajuste de preço Art. 125 e 134, da Lei Federal 
n°14.133/2021.  
 
Concedido o Reequilíbrio Econômico – Financeiro requisitado pela Contratada, o valor do combustível a ser praticado, a partir deste 
Temo de Apostilamento, corresponde, nesta oportunidade, ao preço unitário de R$ 6,88 por litro de gasolina comum e R$ 7,46 por litro 
de Diesel S-10.  
 
Passará a ter os valores abaixo especificado: 

Produto Quantidade de  
Litros  
Contrato  
 

Quantidade  
De Litros  
Utilizados 

Valor Antigo Valor  
Atualizado 

Valor           
Diferença 

Diferença  

Gasolina  
Comum 

R$  
10.000,00 

 
 112,88 LT 

R$ 6,66 
 
 

R$ 6,88 
 

R$  
0,22 

 

R$ 2.175,17 

Diesel  R$ 20.000,00 754,47 LT R$ 7,17 R$ 7,46 R$ 0,29 R$ 5.581,20 

 
Valor total: R$ 7.756,37 (sete mil, setecentos e cinquenta e seis reais e sete centavos). 
 
Ji-Paraná/RO, 14 de novembro de 2024.  
 
          Heloisa Rodrigues de Souza  
          Assessora Jurídica - CMJP 
             Portaria nº 334//2024 
               OAB/RO 10.580 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
 

 
 
 

 

 




PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

           

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 012/2024 

PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/SEMAD/2024-SEMUSA 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, considerando que os candidatos convocados através do Edital 012/2024 e Edital 
011/2024, não compareceram, atendendo aos Princípios da Impessoalidade, da Legalidade e da Publicidade da 
Administração Pública, e no uso de suas atribuições legais, nos termos do Artigo 37, IX da Constituição Federal, dos 
artigos 217 e seguintes da Lei Municipal n. 1405/2005; Decreto n. 2501 de 17 de Junho de 2022; TORNA PÚBLICA a 

CONVOCAÇÃO dos candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado, Edital 001/SEMAD/2024 – 
SEMAD/SEMUSA, de forma a suprir carência emergencial, em decorrência do atraso no processo de Concurso Público, 
bem como a inauguração da UPA – Unidade de Pronto Atendimento e a UBS do bairro Nova Orleans, visando ainda a 
substituição dos contratados emergenciais do Processo Seletivo simplificados n. 6-5982/2022, prorrogado através do 
decreto n. 1962 de 09 de agosto de 2023, para os cargos de: Técnico em Enfermagem – 40 horas e Enfermeiro – 40 

horas, sob Regime Jurídico Especial de Direito Administrativo, e submetido ao Regime Geral de Previdência Social 
(INSS), objetivando atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, bem como a conclusão do 

processo n. 7830/2022 do Concurso Público  nos termos do art. 218, I e II da Lei Municipal n. 1405 de 22 de julho 

de 2005, com lotação imediata na Rede de Saúde Municipal, incluindo Hospital Municipal, UPA e UBS do Município, 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde Edital. 

1. O (s) candidato (s) classificado(s) no Processo Seletivo, conforme Edital n.º 001/2024, deverão ordenar os 
documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de 
Abril, nº. 1701 Bairro - Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência 
nos dias úteis, deverão reunir a documentação para fins de conferência, no prazo de 19/11/2024  á 28/11/2024, 

nos dias úteis de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min. 

 
2. Após a conferência dos documentos, serão providenciados a Abertura de Conta Salário junto à Caixa Econômica 
Federal. 
 

3.Considerando o fechamento da Folha de pagamento do mês 11/2024 nesta data, a Assinatura do 

Contrato e início das atividades se dará na data de 02/12/2024, sendo encaminhados (as) 

imediatamente, após assinatura do Contrato a Secretaria Municipal de Saúde para compor a escala de 

trabalho 

       

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS: 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

CLASSIFICAÇÃO NOTA INSCRIÇÃO NOME 

169 9 2024-813 MAISA PAULINA DA SILVA FERNANDES 
 

ENFERMEIROS 

CLASSIFICAÇÃO NOTA INSCRIÇÃO NOME 

79 13 2024-1054 EDINALDO SOUZA DOS SANTOS 
 

                                                                           Ji-Paraná, 18 de Novembro de 2024. 
 

 

            Jonatas de França Paiva 

           Secretário Municipal de Administração 

         Dec. nº 4958/GAB/PM/JP/2024 
             

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
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1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

 
- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de 
Dispensa de Incorporação (Destinada ao sexo 

masculino) 

- 

 
1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (água, luz ou telefone) 
do último mês. Caso não esteja em nome do 
candidato apresentar Declaração do proprietário do 
imóvel.  

 No caso de declaração 
original com firma    
reconhecida 

1 uma) 
original 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública do 
Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia. 

Emitida através do 
site:     www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Certidão Negativa da Justiça Federal, da Comarca 
onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida através do 
site: 
www.justicafederal.jus.br 

 
 
1 (uma) 
original 

 
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Distribuição Cível e Criminal do Fórum da 
Comarca, de residência do candidato no Estado de 
Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através 
de site específico, do órgão 
da comarca onde residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos. 
site-     www.tj.ro.gov.br e 

validar ou solicitar no 
FORUM 

 
1 (uma) 
original 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido 
alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a 

mudança ocorrida, devendo ser comprovada 
através de documento oficial. 

 
Declaração original com 
firma reconhecida. 

 - ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por 
Médico do Trabalho, sendo sua aquisição de inteira 
responsabilidade do candidato.  

 
- 

 - Atestado de aptidão física e  mental, expedido por 
médico da Medicina do Trabalho, sendo sua aquisição 
de inteira responsabilidade do  candidato. 

- 

01 (uma) 
Original 
ou cópia 

Jornal da Convocação; Deverá constar data da publicação 
e Edital completo 

OBS: No ato da assinatura do contrato, o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 
   

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 

Técnico em Enfermagem- 40 horas 
- Ensino Médio Completo e  
- Curso Técnico em Enfermagem e  
- Registro no Conselho de Classe (COREN) 

 

Enfermeiro – 40 horas 
 Ensino Superior   

Registro no Conselho de Classe          
 

 

 

 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
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                  DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DE CONTRATO   

1 (uma) 
original 

Fotografia 3x4 (recente) - 

 
1 (uma)  
cópia + 
original 

 
Cédula de Identidade 

Autenticada em Cartório ou 
original +  cópia simples 

 
1 (uma) 
cópia + 
original 

CPF/MF (não sendo aceita a numeração 
disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Site:    www.receita.fazen 
da.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Título de Eleitor. Autenticada em Cartório ou 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. 
Emitida através do 
site www.tre.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Cópia das paginas 
da fotografia e da 
Identificação 

Original e 
1 (uma) 
cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e 
histórico deve estar de acordo com Anexo I - 
Requisito/Escolaridade do Edital n – –
acordo com o previsto. 

 
Autenticadas em Cartório 
ou original +  cópia simples 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou 
Classe) e Certidão de quitação junto ao COREN 

Autenticada em Cartório ou 
apresentação do original +  
cópia simples 

 Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou 
Programa de Assistência ao Servidor Público – 
PASEP. 
(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar 
não ser cadastrado) 

 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento ou 
declaração de União Estável; 
Cópia do CPF do conjuge (se casado ou união 

Estável) 

Autenticada em Cartório ou 
apresentação do original +  
cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

     Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais 
     Cópia do CPF dos dependentes legais 

Menores de 18 Anos de 
Idade 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 
anos e Declaração de frequência Escolar dos 
maiores de 05 anos. 
 Cópia do CPF dos dependentes menores de 05 anos 

 
- 

 
 

1 (uma) 
original 

Declaração do candidato informando se ocupa ou 
não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também 
Declaração  expedida pelo órgão empregador contendo 
as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 
exigida para o exercício do cargo, carga horária 
semanal, vínculo jurídico do cargo, jornada 
semanal ,  escala de plantão e a localidade que 
exerce suas funções. 

 
 

Original em papel timbrado 
da Instituição 

1 (uma) 
original 

Declaração de existência ou não de demissão por 
justa causa ou a bem do Serviço Público (De 

emissão do próprio candidato). 

Original com firma 
reconhecida. 

 
1 (uma) 
original 

Declaração informando sobre a existência ou não 
de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou 
Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte (De emissão do próprio 

candidato). 

 
Original com firma 
reconhecida 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
                 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

NOME: SEXO CPF 

         

ENDEREÇO: Nº. 

  

BAIRRO: C E P CIDADE: 

   

FUNÇÃO: CARGA HORÁRIA TELEFONE 

              HORAS  

LOTAÇÃO:  
       

VINCULO EMPREGATICIO: 
 

 

(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 
ESTADO CIVIL:     

(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros    
COR: PREENCHIMENTO 

OBRIGATÓRIO LEI FEDERAL 

 
(   ) BRANCO       

 
 
(   ) PARDO         

 
 
(     ) NEGRO    

 
 (   ) AMARELA     
 (   ) INDIGENA 
 

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA 
EMISSÃO 

DATA NASC. 

NATURAL DE:   ESTADO: 
  

 PAI: MÃE: 

TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 
     

CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 
    

PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 
    
ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO   

        NOME DO CONJUGUE (se casado ou união estável:       
        CPF: (obrigatório)                                                   DATA DE NASCIMENTO:                                      
        LOCAL DE NASCIMENTO: 
        DEPENDENTE PARA IMPOSTO DE RENDA: (  ) SIM    (  ) NÃO 
 
D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS 

NOME IR: SIM ou NÃO CPF PARENTESCO NASCIMENTO LOCAL/ESTADO 

      

 
     

 
     

 
     

ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                                       DATA: -------/--------/2024
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PORTARIAS

Portaria 305 de 11/11/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1344522 e CRC: 59EBD52D). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 305/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-10740/2024.    

  
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 232/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº 1082/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-10740/2024.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 06 de novembro de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-10740/2024,
em razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 06 de novembro de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 11 dias do mês de novembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 12/11/2024 às 07:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1344522 e o código verificador 59EBD52D.

ID: 1352581 e CR C: 6AD3921B

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1352581ID:

946B5DE 17E 9E 032B3E 6F55C5CE 5CB630

6AD3921B

MD5:

CR C:

43F2E 386F04607F2F85266965406FF1C63B0801BE E 3DFD8F79F5F4FB132C0816S HA256:
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Tipo do Documento

Portaria 305-S E MAD
Identificaçã o/Número

13/11/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Portaria 305-S E MAD
S úmula/Objeto:

CY NTIA PE R GE NTINO LACE R DA DA S ILVAUsuário:

13/11/2024 11:47:10Criaçã o: 13/11/2024 11:47:10F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 412 13/11/2024 1352393

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1352581 e o CR C 6AD3921B.
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ID: 1352581 e CR C: 6AD3921B
Portaria 306 de 11/11/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1344539 e CRC: 4728E188). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 306/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-15691/2023.    

  
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 233/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº 1086/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-15691/2023.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 07 de novembro de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-15691/2023,
em razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 07 de novembro de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 11 dias do mês de novembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 12/11/2024 às 07:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1344539 e o código verificador 4728E188.

ID: 1352582 e CR C: 7F3ADAE 1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 307/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-15785/2023.    

  
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 234/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº 1087/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-15785/2023.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 08 de novembro de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-15785/2023,
em razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 08 de novembro de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 11 dias do mês de novembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 12/11/2024 às 07:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1344556 e o código verificador 15765FA0.
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13/11/2024
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0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Portaria 306-S E MAD
S úmula/Objeto:

CY NTIA PE R GE NTINO LACE R DA DA S ILVAUsuário:

13/11/2024 11:47:10Criaçã o: 13/11/2024 11:47:10F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 412 13/11/2024 1352393

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1352582 e o CR C 7F3ADAE 1.
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Anexo
Tipo do Documento

Portaria 307-S E MAD
Identificaçã o/Número

13/11/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Portaria 307-S E MAD
S úmula/Objeto:

CY NTIA PE R GE NTINO LACE R DA DA S ILVAUsuário:

13/11/2024 11:47:11Criaçã o: 13/11/2024 11:47:11F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 412 13/11/2024 1352393
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 308/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-15780/2023.    

  
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 235/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº 1088/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-15780/2023.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 08 de novembro de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-15780/2023,
em razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 08 de novembro de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 11 dias do mês de novembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 11/11/2024 às 13:40, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1344587 e o código verificador BDD981D2.
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CY NTIA PE R GE NTINO LACE R DA DA S ILVAUsuário:

13/11/2024 11:47:11Criaçã o: 13/11/2024 11:47:11F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 412 13/11/2024 1352393
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 309/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-5959/2024.    

  
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 236/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº 1090/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-5959/2024.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 08 de novembro de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-5959/2024, em
razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão Permanente
de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 08 de novembro de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 11 dias do mês de novembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 11/11/2024 às 13:40, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1344656 e o código verificador 0B63BC0D.

ID: 1352585 e CR C: 15B420E E
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DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 412 13/11/2024 1352393
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 310/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-9784/2024.    

  
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 239/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº 1099/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-9784/2024.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 10 de novembro de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-9784/2024, em
razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão Permanente
de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 10 de novembro de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 11 dias do mês de novembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 11/11/2024 às 13:40, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1344676 e o código verificador F26B4C89.

ID: 1352586 e CR C: C4CCB0B4
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 314/SEMAD/2024           
Prorroga prazo para conclusão de Processo Administrativo
Disciplinar mediante a apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-11250/2024.    

JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições concedidas através do Decreto N. 4958/GABPREF/2024;

  
Considerando a solicitação feita pelo Corregedor Geral, através do Memorando nº

155/COGER/PMJP/2024 e autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº
1080/GABPREF/2024;

Considerando que a Comissão de Permanente de Processo Administrativo Disciplinar
necessita da prorrogação de prazo por 60 (sessenta) dias, para conclusão do Processo Disciplinar
constante nos autos nº 5-11250/2024.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 60 (sessenta) dias a contar de 09 de novembro de 2024 o prazo

para conclusão do Processo Disciplinar para apurar os fatos conforme os autos 5-11250/2024, em
razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão de
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a contar da data de 09 de novembro de 2024.

 
  Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de novembro de 2024.

 
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto n. 4958/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 14/11/2024 às 10:09, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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CY NTIA PE R GE NTINO LACE R DA DA S ILVAUsuário:

13/11/2024 11:47:11Criaçã o: 13/11/2024 11:47:11F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 412 13/11/2024 1352393

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1352586 e o CR C C4CCB0B4.
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CY NTIA PE R GE NTINO LACE R DA DA S ILVAUsuário:
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